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 Ata
Ata da 7ª Reunião entre a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa e o
Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e Desenvolvimento Agropecuário –
SINPAF, com a finalidade de estabelecer as bases para negociação do ACT 2023-2024.
 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de julho de 2023, às 9:00 horas, reuniram-se presencialmente
na Embrapa, Sala BURITI, com a finalidade de estabelecer as bases para negociação do ACT
2023-2024, o senhor ANTONIO NILSON ROCHA, presidente da Comissão de Negociação do
ACT 2023/2024 da Embrapa, e os senhores(as) WINA ELEANA LAGES PEREIRA, RICARDO
ANTONIO DE MORAIS BARBOSA, MARIA APARECIDA FERNANDES BORGES, e RAQUEL
CAVALCANTI L. VALADÃO SILVA , membros da comissão de negociação do ACT 2023/2024,
constituída pelo Presidente da Embrapa, pela PORTARIA Nº 512, de 22.05.2023, publicada no
BCA nº 27/2023,  o senhor MARCUS VINICIUS SIDORUK VIDAL, presidente do SINPAF, e os
senhores(as) JASIEL NUNES SOUSA, ADILSON FERREIRA DA MOTA, JÚLIO AMADO PERES
BICCA, ONEILSON MEDEIROS AQUINO, ADEMAR RODRIGUES NETO, SÍLVIA MARA
BELLONI, ARNALDO RODRIGUES, DIONE MELO DA SILVA, NEIO LÚCIO RAMOS SILVA e
ANTÔNIO MARCOS PEREIRA membros da Comissão Nacional de Negociação do SINPAF, e os
convidados MIRANE DOS SANTOS COSTA , WALTTERLENNE ENGLEN FREITAS DE LIMA,
ENIO FRAGA DA SILVA, JOSÉ MARIA CAMARGOS e DIOGO ALVES DA SILVA. O SINPAF
questiona a Embrapa se já tem o índice para a recomposição salarial e dos auxílios creche,
Alimentação e para filhos ou dependentes com deficiência. O SINPAF insiste em que a Embrapa
apresente um estudo do impacto da proposta de alteração da referência SC01 para a referência
SB01. A Embrapa informa que analisará a solicitação. A Embrapa esclarece que não tem até o
momento o índice para apresentar. Dando continuidade às negociações, passa-se à análise das
seguintes cláusulas: CLÁUSULAS DA PAUTA DE REIVINDICAÇÕES: CLÁUSULA 3.2 -
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE - Caput: a Embrapa pede a manutenção
do ACT revisando e o SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não acordada.
CLÁUSULA 3.2 - Inciso III da Pauta de Reivindicações acordada com a seguinte redação: a
Embrapa fará constar em seu processo de elaboração e avaliação do LTIP e/ou LTCAT, além dos
riscos previstos em Norma Regulamentadora, àqueles garantidos em Acordo
Coletivo. CLÁUSULA 3.2 - Inciso V da Pauta de Reivindicações com a redação do Inciso IV do
ACT Revisando nos seguintes termos: A Embrapa, ao receber o laudo técnico de insalubridade e
periculosidade, fornecerá cópia do laudo oficialmente à Seção Sindical da Unidade onde foi
realizado o laudo técnico original. CLÁUSULA 3.2 - Inciso VI da Pauta de Reivindicações: a
Embrapa pede a suspensão e o SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não
acordada. CLÁUSULA 3.2 - Inciso VII da Pauta de Reivindicações: a Embrapa e o SINPAF
acordam a suspensão do inciso. CLÁUSULA 3.2 - Inciso VIII da Pauta de Reivindicações: a
Embrapa e o SINPAF acordam a suspensão do inciso. CLÁUSULA 3.2 - Inciso IX da Pauta de
Reivindicações: a Embrapa pede a suspensão e o SINPAF mantém a proposta da pauta de
reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 3.2 - Inciso X da Pauta de Reivindicações: a Embrapa
pede a exclusão e o SINPAF a suspensão, não acordada. CLÁUSULA 3.2 - Inciso XI da Pauta de
Reivindicações: a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF mantém a proposta da pauta de
reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 3.2 - Inciso XII da Pauta de Reivindicações: a Embrapa
pede a exclusão e o SINPAF a suspensão, não acordada. CLÁUSULA 3.3 - AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO - Caput: a Embrapa pede a suspensão e o SINPAF mantém a
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proposta da pauta de reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 3.3 - Parágrafo Primeiro da Pauta
de Reivindicações:  a Embrapa pede a manutenção do ACT revisando e o SINPAF mantém a
proposta da pauta de reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 3.3 - Parágrafo Segundo e
alíneas: a Embrapa pede a manutenção do ACT revisando e o SINPAF mantém a proposta da
pauta de reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 3.3 - Parágrafo Quarto: a Embrapa pede a
manutenção do ACT revisando e o SINPAF mantém a proposta da pauta de reivindicações, não
acordada. CLÁUSULA 3.3 - Parágrafo Quinto: a Embrapa pede a exclusão e o SINPAF mantém a
proposta da pauta de reivindicações, não acordada. CLÁUSULA 3.4 - FORNECIMENTO DE
CAFÉ DA MANHÃ Caput e Parágrafo Único: a Embrapa e o SINPAF acordam a suspensão da
cláusula. CLÁUSULA 3.5 - AUXÍLIO CRECHE/PRÉ-ESCOLA/BABÁ/ESCOLA: a Embrapa e o
SINPAF acordam a suspensão da cláusula. A próxima reunião está marcada para o dia  25 de
julho de 2023, das 9:00 horas às 12:00 horas e das 14:00 horas às 17:00 horas de forma
presencial. Nada mais havendo a tratar, assinam a presente ata.

 

 

 

 

 

                                                                                            EMBRAPA                                       
 SINPAF

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Fernandes Borges , Técnico, em
24/07/2023, às 16:47, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Sidoruk Vidal , Usuário Externo, em
24/07/2023, às 23:22, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Santos Rodrigues, Usuário Externo, em
25/07/2023, às 17:02, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Cavalcanti Lopes Valadão Silva , Técnico, em
25/07/2023, às 17:05, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 9104426 e o
código CRC 8F3B32B9.
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